
 

 

PROCESSO Processo Ético Disciplinar nº 510665/2017 

INTERESSADO  CAU/SC 

ASSUNTO Análise de Processo Ético-Disciplinar 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 584, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
 
 

Aprova o Relatório e Voto da Comissão de 
Ética e Disciplina do CAU/SC em relação 
ao Processo Ético Disciplinar nº 
510665/2017 
 

 
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SANTA 
CATARINA (CAU/SC), no exercício das competências e prerrogativas de que trata o 
artigo 29 do Regimento Interno do CAU/SC, reunido na sua 112ª Reunião Plenária 
Ordinária, de forma virtual, com participação à distância dos Conselheiros, no dia 12 de 
fevereiro de 2021, após análise do assunto em epígrafe, e 
 
Considerando o disposto no artigo 50 da Resolução nº 143/2017 do CAU/BR; 
 
Considerando o Relatório e Voto Fundamentado da Comissão de Ética e Disciplina do 
CAU/SC; 
 
 
DELIBEROU POR:  
 
 
1. Aprovar o Relatório e Voto da Comissão de Ética e Disciplina do CAU/SC em relação 
ao Processo Ético-disciplinar nº 510665/2017, no sentido de aplicar ao arquiteto e 
urbanista da sanção ético-disciplinar de advertência reservada. 

 

2. Encaminhar esta deliberação para publicação no sítio eletrônico do CAU/SC. 

 

3. Esta Deliberação Plenária entra em vigor na data da sua publicação. 



 

 

Com 08 (oito) votos favoráveis dos Conselheiros Daniel Otávio Maffezzolli, Eliane de 
Queiroz Gomes Castro, Francisco Ricardo Klein, Gogliardo Vieira Maragno, Henrique 
Rafael de Lima, Maurício André Giusti, Rosana Silveira e Silvya Helena Caprario; 07 
(sete) votos contrários dos Conselheiros Carla Luiza Schons, Dalana de Matos Vianna, 
Fárida Mirany de Mira, Felipe Braibante Kaspary, Gabriela Fernanda Grisa, Juliana 
Córdula Dreher de Andrade  e Valesca Menezes Marques; 01 (uma) abstenção da 
Conselheira Janete Sueli Krueger e 0 (zero) ausências. 

 
 

Florianópolis, 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

___________________________________________ 
Patrícia Figueiredo Sarquis Herden  

Arquiteta e Urbanista 
Presidente do CAU/SC 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

112ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/SC 
 

Folha de Votação  
 

Conselheiro 
Votação 

Sim Não Abst. Ausênc. 

Patrícia Figueiredo Sarquis Herden* - - - - 

Carla Luiza Schons  X   

Dalana de Matos Vianna  X   

Daniel Otávio Maffezzolli X    

Eliane de Queiroz Gomes Castro X    

Fárida Mirany de Mira  X   

Felipe Braibante Kaspary  X   

Francisco Ricardo Klein X    

Gabriela Fernanda Grisa  X   

Gogliardo Vieira Maragno X    

Henrique Rafael de Lima X    

Janete Sueli Krueger   X  

Juliana Cordula Dreher de Andrade  X   

Maurício André Giusti X    

Rosana Silveira X    

Silvya Helena Caprario X    

Valesca Menezes Marques   X   

 
 

Histórico da votação 

Reunião Plenária: 112ª Reunião Plenária Ordinária 

Data: 12/02/2021 

Matéria em votação: Processo Ético Disciplinar nº 510665/2017 
* A Presidente profere voto exclusivamente em caso de empate em votação (art. 149, VII, do Regimento 
Interno CAU/SC) 

Resultado da votação: Sim (8) Não (7) Abstenções (1) Ausências (0) Total (16) 

Ocorrências: Não houve. 

Secretário da Reunião: Tatiana Moreira 
Feres de Melo 

Presidente da Reunião: Patrícia 
Figueiredo Sarquis Herden 

 
 
 
 
 
 


